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REGllJlfllflTRonO 

RESOLUCÕES 
Resolução N° 001/2005 

Dispõe sobre a execuçAo do registro de Nomes de Domínio , a alocação de Endereços 
IP (Inteme1 Protocol) e a administração relativa ao Domínio de Primeiro Nlvel, atribuldas 
ao Núcleo de Informaçao e Coordenação do Ponto SR - NIC .br e dá outras 
providências. 

O Comitê Gestor da Internet no Brasil - CGLbr, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto N° 4.829, de 3 de setembro de 2003, e considerandO que, para alcançar o 
Objetivo de disponibilizar informações e serviços pela internet, é necessário o registro de 
nomes de domlnio e a atribuição de endereços IP, bem como a manutenç:ío de suas 
respectivas bases de dadOs na rede eletrónica, considerando o aprovado pelo CGLbr 
em reunião realizada no dia 21 de outubro de 2005, 

resolve: 

Art. 10 - Ficam atribuidas ao Núcleo de Informação e Coordenação do Ponto BR - NIC 
.br, a exeruçao do registro de Nomes de Dominio, a alocação de Endereços IP (Intemet 
Protocol) e a administração relativa ao Domínio de Primeiro Nível. 

Art. 20 - AI:J NIC.bf caberá efetuar o reg istro e o cancelamento de Nom es de Domínio de 
acordo com as regras estabelecidas na Resolução CGt.br N"OO2l2005, aprovada pelo 
CGl.bf na reunião 21 de outubro de 2005. 

Art. 3<l - Pela execução das atribuições a que se refere o artigo 1" desta Resolução 
serão cobrados, pelo NIC.br, valores compatíveis com os vigentes internacionalmente, 
mediante prévia aprovação do CGl.br. 

Art. 40 - O total dos valores a que se refere o artigo anterior será utilizado para o 
ressarcimento das despesas tidas pelo NIC.br na execução das atribuições a que se 
refere o art igo 1° desta ResoluçAo, e para promover atividades ligadas ao 
desenvolvimento da Internet no Brasil, mediante prévia autorização do CGl.br. 

Art. 5° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação em 3 (trêS) jornais 
de grande circulação e será divulgada no endereço eletrônico do servidor web do 
CGl.br, http ://www.cgi.br. 

Ar! 60 - Ficam revogadas as disposições em contrário , em especial a ResoluçãO N° 
002198 publicada no D.O.U 00 dia 15 de maio de 1998. 
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Publicado nos jornais O Estado de São Paulo, Folha de São Paulo e O Globo, no dia 05 
de dezembro de 2005 e no D.O.U., no dia 14 de fevereiro de 2006, seção 1, página 17. 
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